
                 Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 3.614/2024.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202408000551331, altera o decreto

judiciário nº 3.670/2.023,  e designa,  nos termos do artigo 6º do Regimento Interno

das  Turmas  Recursais,  o  Dr.  ROBERTO NEIVA BORGES para  o  exercício  da

Presidência da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Goiás, pelo

período de 2 (dois) anos, a partir do dia 28 de agosto de 2023.

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA
Presidente
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